
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ref. Processo Administrativo CMJ/RN nº 001/2024
Declaro como dispensável a licitação com fundamento no art. 75,
inciso II, da Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações, com Parecer
Jurídico  Favorável,  referente  à  Contratação  direta  de  pessoa
jurídica para a aquisição gradativa de combustível junto à empresa
POSTO SANTA IZABEL LTDA- EPP - CNPJ nº 02.374.149/0001-66 e
Inscrição Estadual nº 20.085.832-7, com sede na Rodovia RN 118 –
KM 50, S/N, Novo Horizonte, Jucurutu/RN – CEP: 59.330-000, no
valor global de R$ 56.810,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e dez
reais) com fornecimento diariamente, 24 horas por dia, sete dias
por semana no exercício de 2024.
 
Consta no processo administrativo os elementos necessários para a
caracterização  do  objeto,  propostas  de  preços,  documentação
integral de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa
que apresentou o menor preço, disponibilidade orçamentária, tudo
em conformidade com os documentos que instruem este Processo.
 
Face ao disposto no art. 72, VIII, da Lei nº. 14.133/21, submeto o
ato  à  autoridade  superior  para  autorização,  adjudicação,
homologação e consequente contratação do objeto deste processo
administrativo  e  devida  publicidade,  sugerindo-se  que  a
comprovação  integral  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  da
empresa licitante seja deslocada para a ocasião da liquidação das
despesas.
 
Jucurutu/RN, 19 de janeiro de 2024.
 
Katieny Mirraelly Gomes de Pontes
Agente de Contratação
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